
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	ALAGOAS
Avenida	Aristeu	de	Andrade	nº	377	-	Bairro	Farol	-	CEP	57051-090	-	Maceió	-	AL

DESPACHO

Maceió,	24	de	março	de	2026.
	
Senhora	Coordenadora	de	Licitações	e	Contratos,
	
	
Trata-se	 da	 contratação	 de	 empresa	 para	 a	 prestação	 de	 serviços	 continuados	 de

limpeza/lavagem	simples	e	completa	dos	veículos	de	propriedade	e	cedidos	ao	Tribunal	Regional
Eleitoral	 de	 Alagoas,	 de	 acordo	 com	 as	 quantidades	 e	 especificações	 constantes	 no	 Termo	 de
Referência	nº	1897103.

Vieram	 os	 autos	 para	 as	 providências	 previstas	 no	 art.	 8º	 da	 Resolução	 TRE-AL	 nº
15.787/2017,	conforme	Despacho	GDG	nº	1896666.	No	que	concerne	às	atribuições	desta	Seção,
aplicam-se	os	incisos	I	e	II	do	referido	artigo,	relativos	à	estimativa	de	preços	e	à	sugestão	do	tipo
e	da	modalidade	de	licitação,	bem	como	à	eventual	dispensa	ou	inexigibilidade.

Para	tanto,	foram	solicitadas	propostas	a	potenciais	fornecedores,	bem	como	realizada
pesquisa	na	plataforma	Banco	de	Preços,	com	base	em	propostas	vencedoras	de	contratações	de
objeto	semelhante,	formalizadas	no	âmbito	da	Administração	Pública.

Recebeu-se	proposta	da	empresa	Lava	Jato	Vitória,	XYZ,		cujos	valores	foram	inseridos
na	 citada	 plataforma,	 resultando	 no	 Relatório	 1910791,	 com	 valor	 estimado	 de	 R$	 65.582,93
(sessenta	 e	 cinco	 mil	 quinhentos	 e	 oitenta	 e	 dois	 reais	 e	 noventa	 e	 três	 centavos),	 conforme
demonstrado	a	seguir:

LAVAGEM	VEÍCULOS
CATSER	13544	–	Lavagem	de	veículo	automotivo

LOTE	1:	1	(2
itens) Valor	Lote:	R$	30.022,13

Item Nome Preço	unitário Quantidade Total
1 Lavagem	moto R$	37,73 1 R$	37,73

2 Lavagem	veículo	pequeno	porte R$	83,29 360
R$

29.984,40
LOTE	2:	2	(2

itens) Valor	Lote:	R$	35.560,80

Item Nome Preço	unitário Quantidade Total

1 Lavagem	veículo	médio	porte R$	130,14 168
R$

21.863,52

2 Lavagem	veículo	grande	porte R$	285,36 48
R$

13.697,28

Valor	Global:
R$

65.582,93
Desta	 forma,	 sugerimos,	 s.m.j,	 a	 realização	 de	 licitação	 na	 modalidade	 Pregão

Eletrônico,	com	fundamento	na	Lei	nº	14.133/2021,	com	participação	exclusiva	de	microempresas
e	empresas	de	pequeno	porte.

	
À	deliberação	superior.
	
Respeitosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	LISIANA	TEIXEIRA	CINTRA,	Chefe	de	Seção,	em	24/03/2026,	às	16:46,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.
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A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1910794	e	o	código	CRC	7CDB9C9E.
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